
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl nos EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.131.069 - RJ 
(2011/0046901-3)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
EMBARGANTE : LINDOLPHO CORREA DE SOUZA 
ADVOGADO : JOSÉ ARMANDO BEZERRA FALCÃO E OUTRO(S) - 

RJ035838 
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL  

- PR000000O
 

  

DECISÃO
Vistos.

LINDOLPHO CORREA DE SOUZA opõe embargos de declaração 

contra decisão que negou seguimento aos embargos de divergência fundamentada na 

impossibilidade de esta Corte examinar, em recurso especial, ofensa a verbete sumular e a 

preceitos e dispositivos constitucionais, na ausência de demonstração de divergência entre 

os julgados confrontados, no entendimento de que os julgados confrontados que 

apreciaram questões distintas e na aplicação da Súmula n. 168/STJ.

Sustenta, em síntese, "contradição no acórdão recorrido ao proclamar 

aplicar-se à espécie o CPC/1973, invocar decisão que se lastreou no CPC/2015 para 

atacar a menção feita à Súmula 430/STJ. [...]  erro material nessa parte da decisão ora 

embargada. Isso porque foi longa e clara a demonstração da divergência entre julgados 

desse E. Tribunal e aquele que diz respeito ao ora Embargante. [...] "erro material da 

afirmação contida na decisão embargada, no sentido de não ter havido demonstração da 

divergência entre os julgados proferidos na forma preconizada pelo art. 266, § 1º, do 

Regimento Interno dessa E. Corte Especial. Todos os acórdãos invocados têm matéria 

idêntica, ou seja, têm como cerne a discussão sobre as condições da responsabilidade 

pessoal do sócio, gerente ou administrador por obrigações da sociedade". [...] erro 

material, permissa venia, ocorreu na menção contida na d. decisão embargada, quando 

declarou “ser inviável o exame de ofensa a dispositivos e preceitos constitucionais, 

porquanto tarefa reservada pela Constituição da República ao Supremo Tribunal 

Federal”.

Prossegue afirmando omissão no ponto em que invocou "decisão do E. 

Supremo Tribunal Federal que declarou a inconstitucionalidade do Art. 13 da Lei nº 
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8.620/93, ao julgar o RE 562.276, julgamento esse que “se deu sob o regime do Art. 

543-B do CPC, o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua 

adoção imediata em casos análogos” (o Art. 543/B corresponde ao Art. 1.036 do 

CPC/2015)" e quando aplicou a Súmula n. 168/STJ(fl. 624e).

Sem impugnação, consoante certidão à fl. 641e.

Os embargos foram opostos tempestivamente.

É o relatório.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 

Processo Civil de 2015.

Sustenta o Embargante que há contradição, omissão e erro material a 

serem sanados, nos termos do art. 1.022, II, do Código de Processo Civil.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar 

contradição; ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o 

juiz de ofício ou a requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a 

decisão deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou 

em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que 

incorra em qualquer uma das condutas descritas no art. 489, § 1º, no sentido de não se 

considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar 

qualquer outra decisão; iv)  não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo 

capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou 

enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar 

que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir 

enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar 

a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.
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Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil 

de 2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que 

possuam aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. Nesse 

sentido, confira-se a doutrina de Nelson Nery Junior e Rosa Nery:

Não enfrentamento, pela decisão, de todos os argumentos possíveis de 
infirmar a conclusão do julgador. Para que se possa ser considerada 
fundamentada a decisão, o juiz deverá examinar todos os argumentos 
trazidos pelas partes que sejam capazes, por si sós e em tese, de infirmar 
a conclusão que embasou a decisão. Havendo omissão do juiz, que 
deixou de analisar fundamento constante da alegação da parte, terá 
havido omissão suscetível de correção pela via dos embargos de 
declaração. Não é mais possível, de lege lata, rejeitarem-se, por exemplo, 
embargos de declaração, ao argumento de que o juiz não está obrigado a 
pronunciar-se sobre todos os pontos da causa. Pela regra estatuída no 
texto normativo ora comentado, o juiz deverá pronunciar-se sobre todos 
os pontos levantados pelas partes, que sejam capazes de alterar a 
conclusão adotada na decisão. 
(Código de Processo Civil Comentado, São Paulo, Revista dos Tribunais, 
2016, p. 1.249-1.250, destaque no original).

Esposando tal entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO.   
INDEFERIMENTO   DA   INICIAL.   OMISSÃO,  
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. 
AUSÊNCIA.
1.  Os  embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
destinam-se   a   suprir   omissão,  afastar  obscuridade,  eliminar 
contradição  ou  corrigir  erro material existente no julgado, o que não 
ocorre na hipótese em apreço.
2.  O  julgador  não  está  obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas   pelas   partes,   quando  já  tenha  encontrado  motivo 
suficiente  para  proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.489  do 
CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo 
Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar  
as  questões  capazes  de infirmar a conclusão adotada na decisão 
recorrida.
3.  No  caso,  entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente  mandamus  e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com   base   em   jurisprudência  desta  Corte  Superior  acerca  da 
possibilidade  de  litispendência  entre Mandado de Segurança e Ação 
Ordinária,  na  ocasião  em  que  as  ações intentadas objetivam, ao final,  
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o mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas 
distintas.
4.   Percebe-se, pois, que o embargante maneja os  presentes aclaratórios  
em  virtude,  tão  somente, de seu inconformismo com a decisão  ora  
atacada,  não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios  previstos  
no  art.  1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016)

No caso, não se aponta nenhuma das hipóteses previstas no art. 1.022 do 

Código de Processo Civil, razão pela qual se impõe a rejeição dos embargos 

declaratórios.

Com efeito, é firme o posicionamento desta Corte, segundo o qual a 

contradição sanável por embargos de declaração é aquela interna ao julgado embargado, 

a exemplo da grave desarmonia entre a fundamentação e as conclusões da própria 

decisão, capaz de evidenciar uma ausência de logicidade no raciocínio desenvolvido pelo 

julgador. 

O recurso integrativo não se presta a corrigir contradição externa entre o 

decisum impugnado e o entendimento da parte, ou entre este e outras decisões deste 

Tribunal, bem como não se revela instrumento processual vocacionado para sanar 

eventual error in judicando.

Nessa linha:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. 
APLICABILIDADE. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA 
DE VÍCIOS.
[...]
III - A contradição sanável por embargos de declaração é aquela interna 
ao julgado embargado, a exemplo da grave desarmonia entre a 
fundamentação e as conclusões da própria decisão, capaz de evidenciar 
uma ausência de logicidade no raciocínio desenvolvido pelo julgador, ou 
seja, o recurso integrativo não se presta a corrigir contradição externa,  
bem como não se revela instrumento processual vocacionado para sanar 
eventual error in judicando.
[...]
(EDcl no REsp 1388682/RS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/05/2017, DJe 22/05/2017).;

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA.
1. "Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a 
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os 
requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça" (Enunciado Administrativo n. 2 do Plenário do STJ).
2. Os embargos de declaração têm por escopo sanar decisão judicial 
eivada de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (art. 535 
do CPC/1973).
3. O vício que autoriza os embargos de declaração é a contradição 
interna do julgado, não a contradição entre este e o entendimento da 
parte, nem menos entre este e o que ficara decidido na instância a quo, 
ou entre ele e outras decisões do STJ. (EDcl no AgRg nos EAREsp 
252.613/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 05/08/2015, DJe 14/08/2015).
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no REsp 1221142/PR, Rel. Ministro GURGEL DE 
FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/2017, DJe 14/12/2017)

Noutro giro, na lição de Liebman, "o erro material é o erro 'na expressão', 

não no pensamento: a simples leitura da sentença deve tornar evidente que o juiz, no 

manifestar o seu pensamento, usou nome, ou palavras, ou cifras diversas daquelas que 

deveria ter usado para exprimir fielmente e corretamente a idéia que havia em mente. [...] 

Em outros termos, o erro material é aquele devido a uma desatenção ou um erro 

perceptível na operação de redação do ato" (in Revista de Processo, n. 78, 1995, p. 249).

Na esteira desse entendimento, os seguintes precedentes: AgRg nos 

EREsp 260.545/RS, Corte Especial, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 11.12.00; 

Ag 342.580/GO, 1ª T., Rel. Min. Luiz Fux, DJ 18.12.06.

Isso considerado, extrai-se, com suficiente clareza, que tais elementos não 

estão presentes na decisão embargada.

A rigor, observa-se que, a pretexto de erro material a irresignação objetiva, 

efetivamente, a revisão da própria pretensão recursal, nítida e substancialmente apreciada 

no pronunciamento impugnado.

Outrossim, no caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao 

deslinde da demanda e tampouco outro vício a impor a revisão do julgado.

Depreende-se da leitura do acórdão recorrido que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso. 
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Ressalto que, de acordo com a jurisprudência desta Corte, o recurso 

integrativo não se presta a corrigir eventual desconformidade entre a decisão embargada e 

a prova dos autos, ato normativo, acórdão proferido pelo tribunal de origem em outro 

processo, o entendimento da parte, outras decisões deste Tribunal, bem como não se 

revela instrumento processual vocacionado para sanar eventual error in judicando.

Nesse sentido, os seguintes precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.  
INEXISTÊNCIA DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO 
CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DECIDIDAS. 
IMPOSSIBILIDADE.
(...)
4. Ademais, nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, a contradição sanável por meio dos embargos de declaração é 
aquela interna ao julgado embargado - por exemplo, a incompatibilidade 
entre a fundamentação e o dispositivo da própria decisão. No caso em 
exame, o dispositivo do acórdão embargado está em perfeita 
consonância com a fundamentação que lhe antecede, não havendo 
contradição interna a ser sanada.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 308.455/PB, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe 
10/09/2013).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. ART. 535, INCS. I E II, DO CPC. OMISSÃO, 
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA.
(...)
3. A contradição que autoriza os embargos de declaração é a interna do 
acórdão, e não aquela em que o fundamento do voto colidiria com a 
jurisprudência em caso análogo - error in judicando.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro OG 
FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 
20/05/2014).

Com efeito, depreende-se da leitura do acórdão que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. 

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 
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Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1431157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 

DJe de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 11041181/SP, Rel. 

Min. Napoleão Nunes, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1334203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, 

uma vez que não se ajusta aos estritos limites de atuação dos embargos, os quais se 

destinam, exclusivamente, à correção de eventual omissão, contradição, obscuridade ou 

erro material do julgado.

Isto posto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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